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	Poder Legislativo

Câmara Municipal de Niterói




EMENDA ADITIVA Nº       /2021
ao

Projeto de Lei nº. 124/2021
Inclui o novo inciso II do Parágrafo único do art. 5o do Projeto de Lei nº. 124/2021.
Art. 1º - Fica incluído o novo inciso II do Parágrafo único do art. 5o do Projeto de Lei n° 011 de 2019, com a seguinte redação, renumerando-se os demais seguintes:

“II – ampliar as opções terapêuticas aos usuários(as), com garantia de acesso às plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados a fitoterapia, com segurança, eficácia e qualidade, na perspectiva da integralidade da atenção à saúde, considerando que a fitoterapia é uma das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde regulamentadas pelo SUS;”
JUSTIFICATIVA

Depois de realizadas a audiência pública sobre o tema e outras reuniões no Gabinete com profissionais da área, assim como com a Secretaria de Saúde, concluiu-se pela necessidade de ampliar as opções terapêuticas aos usuários, com a inclusão do acesso às plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados a fitoterapia, já que é uma das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde regulamentadas pelo SUS, razão pela qual se apresenta a presente emenda.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

Niterói, 24 de agosto de 2021.

LEANDRO PORTUGAL
Vereador
